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Moção
 

Esta Moção tem por objetivo aplaudir a Casa Soncini, vinícola do interior do Estado de São Paulo, pela
conquista da Medalha de Ouro no Vinalies Internationales 2026, um dos mais prestigiados concursos
vitivinícolas do mundo, realizado em Cannes, na França.
 
Fundada em 2017, às margens da Represa de Jurumirim, no sudoeste paulista, a Casa Soncini surgiu
com o propósito de evidenciar o potencial do interior brasileiro para a produção de vinhos de alto nível.
Para isso, adotou a técnica da dupla poda, que inverte o ciclo natural da videira e desloca a colheita para
o inverno, método que vem contribuindo para uma nova percepção sobre os vinhos do Sudeste brasileiro.
 
Em março de 2026, o Syrah Rosé 2024 foi levado a Cannes, onde o Vinalies Internationales reuniu 107
jurados internacionais para avaliar, às cegas, mais de 2.600 vinhos de 44 países. O rótulo conquistou a
Medalha de Ouro, superando concorrentes europeus e projetando uma vinícola do interior paulista entre
as melhores do mundo.
 
Trata-se de uma conquista de grande relevância, que evidencia a qualidade da produção vitivinícola
paulista e reafirma o potencial do Estado no cenário internacional.
 
Pelas razões expostas,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude a Casa Soncini pela Medalha de
Ouro conquistada no Vinalies Internationales 2026, uma vitória que representa o talento, a coragem e a
dedicação de quem acreditou no potencial do interior paulista para figurar entre os grandes vinhos do
mundo.
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Lucas Bove
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